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De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2, 
de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto a partir desta 
data, por 5 (cinco) sessões ordinárias, o prazo para interposição de recurso contra a 
deliberação pelas comissões dos projetos abaixo relacionados, na forma do último 
substitutivo apresentado, quando houver, ou do texto original:  

PL 732/2002 do Vereador Eliseu Gabriel (PSB)  

PARECER Nº 1030/2018 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA 
E MEIO AMBIENTE, PUBLICADO NO DOC EM 23/06/2018, PÁGINA 53, COLUNA 03.  

PARECER Nº 1573/2018 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE 
ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA, PUBLICADO NO DOC EM 19/10/2018, 
PÁGINA 78, COLUNA 02. 

 

PARECER Nº 1585/2021 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 732/2002 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Eliseu Gabriel, visa acrescentar 
ao § 2º do art. 25 da Lei nº 7.805, de 1º de novembro de 1972, disposições referentes à 
instalação de loja de serviços dos Correios nos Postos de Serviços de Abastecimento, 
Lubrificação ou Lavagem de veículos. 

A propositura objetiva acrescer, à lista de atividades permitidas pela mencionada lei 
nos postos de serviços de abastecimento, lubrificação ou lavagem de veículos, a instalação de 
unidades do Correio para prestação de serviços básicos, autorizadas pela ECT. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. No entanto, apresentamos o seguinte substitutivo 
para retirar menção à Lei 7.805/1972 que já foi integralmente revogada: 

SUBSTITUTIVO Nº  AO PROJETO DE LEI Nº 732/2002 

Dispõe sobre instalação de loja de serviços dos correios nos Postos de Serviços de 
Abastecimento, Lubrificação ou Lavagem de veículos, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 

Art. 1º Nos postos de serviços de abastecimento, lubrificação ou lavagem de veículos 
será admitida a atividade de comercialização dos seguintes produtos: acessórios, peças de 
emergência, produtos de limpeza para veículos, gelo, refrigerantes e artigos de tabacaria, bem 
como a instalação de caixas eletrônicas destinadas à prestação de serviços bancários básicos 
e unidades do Correio para prestação de serviços básicos, autorizadas pela ECT. 

Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir de sua publicação. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
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Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 14/12/2021. 

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente - Contrário 

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 

Ver. Delegado Palumbo (MDB) 

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 

Ver.ª Elaine do Quilombo Periférico (PSOL) 

Ver. Fernando Holiday (NOVO) 

Ver. Isac Félix (PL) 

Ver.ª Janaína Lima (NOVO) 

Ver. Marcelo Messias (MDB) - Relator 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 15/12/2021, p. 100 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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